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LEI MUNICIPAL No 1081  DE 22 DE MAIO 	 DE 2006. 

EMENTA: "Dá denominacAo a 
logradoui'o piiblico e outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Barra do Piral, estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuiçOes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Passa a denominar-se JARBAS MEDEIROS a atual passarela 
sobre a linha férrea que liga a rua Gabriel Villela Sobrinho a rua Professor José Costa no 
Centro de Barra do Piral. 

Art. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposicOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE MAIO 	DE 2006. 
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